
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CEP 33400-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, 2.500- Santos Dumont – Lagoa Santa/MG Fone: (31)3688-1320 
www.lagoasanta.mg.gov.br licitacao@lagoasanta.mg.gov.br 

1 

 
ERRATA E PRORROGAÇÃO  

 
 
Pregão Presencial 025/2013 
Processo Licitatório n° 045/2013 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER 
OS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA. 
 
 
 O Município de Lagoa Santa/MG, por intermédio do Pregoeiro, instituída pela Portaria n° 

617, de 02 de janeiro de 2013, torna pública a ERRATA E PRORROGAÇÃO da Licitação em 

epígrafe, em conformidade com os termos do Processo Licitatório n° 045/2013, conforme descrito 

abaixo: 

 

1 - Passa a vigorar o seguinte local, data e horário para realização da Sessão Pública: 

 
• CREDENCIAMENTO: 
 

DIA: 29/04/2013 a partir das 08h30min. 
 
• ABERTURA DOS ENVELOPES DA SESSÃO PÚBLICA:  
 

DIA: 29/04/2013 às 09h 
 
 

Local: Auditório do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, sito à Rua 
Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG.  
 

 
2 – Exclui-se o subitem 8.11 do Edital. 

 

3 – Alteração do Subitem, 8.13 do Edital e informações constantes no Anexo I – 

Especificação do Objeto – Termo de Referência, onde deverá prevalecer a seguinte 

redação: 

 

Documentação técnica a ser apresentada dentro do envelope contendo as propostas 
comerciais: 
 

• Registro dos materiais na ANVISA e no Ministério da Saúde, quando houver.  
 

• Para os medicamentos termolábel deverá ser apresentado Certificado de armazenamento 
e distribuição emitido pela ANVISA. 
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4– Alteração no Subitem 8.6. do Edital: 
 
 
Onde se lê: Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do País, em numeral, com 02 
(duas) casas decimais. 
 
 
Leia-se: Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do País, em numeral, com 03 
(três) casas decimais. 
 
 
 
5 - Permanecem inalteradas as demais disposições. 
 
 
Informa-se que em virtude da alteração do subitem 8.6 do edital, onde as propostas 
comerciais deverão ser apresentadas com 03 (três) casas decimais, o programa 
DIGITAÇÃO DE PROPOSTAS GRP, deverá novamente ser baixado e redigitado a fim de 
realizar os ajustes relativos às casas decimais. O programa de propostas GRP atualizado 
já se encontra no site para acesso. 
 
 
 
 

 

Lagoa Santa, 09 de abril de 2013. 

 
 
 

José Leopoldo Melo Corrêa 
Pregoeiro 

 
 
 


